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RUA ifUREA VIEIRA 

Lei ne 6502 de 12-06-1991 

Formada pela rua 8 do loteamento Colinas do Er- 

mitage - la. parte, no distrito de Souzas 

Início na rua Nicola Fassina 

Término na divisa do loteamento 

Colinas do Ermitage 

Distrito de Souzas 

OLs.: Lei sancionada e promulgada pelo Prefeito 

Municipal de Campinas Jacó Bittar. Projeto de lei nB 75/91 de auto- 

ria do vereador Odair Schafer. Processo Gamara Municipal n2 55.430. 

ÁUREA VIEIRA 

Áurea Vieira nasceu no antigo Arraial dos Souzas, no dia 02-de- 

zembro-1899 e faleceu em Campinas, no hospital da Beneficência Por- 

tuguesa em 13—setem'bro-1988, com a idade de 89 anos. Era filha do 

primeiro industrial de Souzas, Francisco Vieira e de Anna Margarida 

de Barros Vieira. Fez o curso primário na Escola Reunida do referi- 

do arraial e o preparatório para ingresso no curso normal. Pasou sua 

vida, infância, adolescência , mocidade e senilidade em Souzas. Sem- 

pre contribuiu como cidadã prestativa em todas as atividades: filan- 

trópicas, recreativas e religiosas, nunca pensando em mudar-se do tão 

querido torrão natal. Era aquela que viu nascer, crescer e progredir 

o tão aprazível distrito de Souzas. Áurea Vieira teve seu corpo sepul 

tado no cemitério de Souzas. 
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Ãurea Vieira 

" » * -y 
Nasceu no antigo Arraial de Sonsas, no dia 0 ezem- 

bro de 1899. 

Era filha do primeiro industrial de Sonsas, Sr. Francij; 

co Vieira e de D. Anna Margarida de Barros Vieira. 

Fez o curso primário na Escola Reunida do referido Ar- 

raial e preparatório para ingressar no Curso Normal. 

Passou sua vida, infância, adolescência, mocidade e se- 

nilidade em Sousas. 

Sempre contribuiu como cidadã prestativa em todas as a- 

tividades: filantrópicas, recreativas e religiosas, nunca pen- 

sando em mudar-se do tão querido torrão natal. Era aquela que 

viu nascer, crescer e progredir o tão aprazível Sousas. 

Faleceu no dia 13 de setembro de 1988, com a idade de 

89 anos. 

Acha-se sepultada no cemitério de Sousas, quadra n? 04, 

seoultura n? 7-8. 
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LEI N? 6502 DE 12 DE JUNHO DE 1.991. 
DENOMINA "RUA AUREA VIEIRA" UMA VIA POBLICA DO MUNICÍ- 

PIO DE CAMPINAS.' 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito <Jo Município 
de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada "RUA AUREA VIEIRA" a Rua 
08 do loteamento Colinas do Ermitage 1? Parte, no Distrito de Sousas , 
com inicio na Rua Nicola Fassina e término na divisa do loteamento. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de Junho de 1.991. , ; 

JÂCÓ BITTAR 
Prefeito Municipal ' 



Estodo de Sfio Poulo ^ 

Campinas, 27 de setembro de 1.990 

Exmo. Sr. 

Jacõ Bittar 

DD. Prefeito Municipal de Campinas 

53215 

NESTA 

IEFÇÍTükA M.; ■' 
ITS CAMPiNA:"» 

20UT90 034085 

PPDTCAA! " - A f - é-\ L 

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa., có- 

pia do Requerimento nÇ 1.503/90 , apresentado a este Legisla 

tivo em a 56a. Sessão Ordinária, pelo Sr. Vereador odair Scha 

fer e devidamente aprovado. 

Ao ensejo, reiteramos a V. Exa., nossos pro 

testos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenci osamente 

ALCIDES MAMIZUKA 

Presi dente 
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PODER LEGISLATIVO 

& REQUERIMENTO N.0 

Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos regimentais, ouvido o plenário, REQUE- 

REMOS que o Sr. Prefeito Municipal nos informe qual a rua , no Di_s 

trito de Sousas, ainda sem denominação, para que seja denominada - 

Rua Áurea Vieira. Especificando todas as características necessá— 

rias a tal denominação. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1990 

ODAIR SCHAFER 
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V r~ 

^ncaminhe-se ao setor de Emplacamento de ruas» para obter 

a informação solicitada. 
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-ampinac, 22 de Cutubrc de 2.990. 
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€.2? rTky 2.20 

jescrzçao: 

Fica denomirxada: "HUA ÁUREA YIE2EA" a Rua 08 dc loteanentc 

Colinas do Ercitage 1§ Parte no Eistrito de Souzas, coe / 

^mcxo na (noa 10) nua Ei cola Fassina e témiro na divisa do 

loteanento (Propriedade de Eene'±ric Buffarah ou sucessores 

p-pn A ti r* i 

L1— • 

F^-AhÜO AN;7OM0 "tORTOREiTj' 
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4.768 - 05/88 - S. 24 kg. 
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DESPACHO 

OJETO DE LEI N.o 

DENOMINA "RUA ÃUREA VIEIRA" UMA VIA PÚBLICA DO MUNI 

ClPIO DE CAMPINAS. 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito do Municí_ 

oio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada "RUA ÁUREA VIEIRA" a Rua 

08 do loteamento Colinas do Ermitage 1$ Parte, rio Distrito de 

Sousas, com início na Rua Nicola Fassina e término na divisa do 

loteamento. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 03 de abril de 1991 

ODAIR SCHAFER 

£9. 0? ^ 
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Oficial do Registro Civil 
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• r íi » Oficial Maior 
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Livro - C   Folha 3- Número 23166   

CERTIFICO que, no livro competente de ÓBITOS, deste cartório, foi feito 

o assento de Áurea Vieira—     

falecid a em 13 de seterobro deate corrente ano, às 16,40 horas,- 

dezesseis horas e quarenta mns, na Beneficência Portuguesa—  

do sexo feminino de cor branca profissão ào lar   

natural de Sousas—S« P« —     

residente Sousas—S» P, «-     

com 89 anos»  çje jdade, estado civil solieira—  

filh a de Frapcisco Vieira e Anna Vieira—  

Atestado de óbito firmado pelo Dr. Luiz Gonzaga Cat to—  

que deu como causa da mortP choque septico, broncopneumonia,insuficiência 

cardíaca congestiva.-  

Sepultado(a) SousaB-S» P. —   

Foi declarante Yvette Duarte Silva—•  

Observações: A falecida não deixou filhos,não deixou bens«nao deixou 

testamento.Desta,selos e rec. de firmas cz$. 270,00-Jr 

extraída por Heloiza Helena Berozzi escrever 

.Cortcno -^fA C-W'..Z. 
O referido e verdade e dou fé, / 

Reconheço v.t.xiiu /•;:rn do 

Em leei:: .u:T ' Campinas. 13 de setembro 
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OI) AIR SCHAFER 
Vereador 

Cimara Municipal de Campinas 

ASSUNTO/TEMA: 'JM 
Ê1L9W1 

as xMJasnt ■a mWtl 
•7'vr< 
LOCALIDADE: 

OBSERVAÇÕES: 

LEI N? 6502 DE 12 DE JUNHO DE 1.991. 
DENOMINA "ROA ÁUREA VIEIRA" UMA VIA PÜBLICA DO MUNICÍ- 

PIO DE CAMPINAS.' 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito do Município 
de Cempines, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada "RUA AUREA VIEIRA" a Rua 
08 do loteamento Colinas do Ermitage 1? Parte, no Distrito de Sousas , 
com inicio na Rua Nicola Fassina e término na divisa do loteamento. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de Junho de 1.991. 
JACÓ BITTAR 

Prefeito Municipal 
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